
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 2º andar - Saco Grande 
CEP 88.032-005     Florianópolis/SC 
Fone:(48) 3665-4248 – consema@sde.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br 

ATA DA 58ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO 
ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, REALIZADA EM 05 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
 

Data  : 05/10/2021 
Horário  : 14h 
Local  : Aplicativo Google Meet® 
Link  : https://meet.google.com/wey-vhiv-tfn 
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Às quatorze horas do dia cinco de outubro de dois mil e vinte e um, por meio de 

videoconferência realizada no aplicativo Google Meet®, conforme link acima, reuniu-se a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente (CONSEMA), com a 

presença virtual do senhor Paulo Roland Ern (CPMA), Presidente; e dos membros 

representantes do Poder Público e da sociedade civil organizada: Cínthia Córdova Vieira dos 

Santos (EPAGRI), Ives Luiz Lopes (FETAESC), Tiago Mioto (SAR), Guilherme Dallacosta 

(FACISC) e Alexandre Martins (FECAM). Presentes os Procuradores Dra. Lucimar Conhaqui 

Bertotti (491/18), Dr. Ildo Portz (042/19), Sra. Walkiria May Roecker (043/19) e a Dra. Tatiane 

Marquetti (561/18 e 562/18). Presente o recorrente Sr. Arlindo João Bertotti. 

 

Julgamento dos processos relacionado no Edital de Notificação nº 24/21, publicado no 

DOE/SC nº 21.610 de 21/09/2021. 

 

A PRIMEIRA CÂMARA RECURSAL DO CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 

(CONSEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o art. 25-A do Anexo Único do Decreto 

nº 2.143, de 11 de abril de 2014, decide: 

 

 

1. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 362/18 

AIA Nº   : 41854-A 

PROCESSO Nº : PMSC 12562/2017 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE :COOPERATIVA GERADORA DE ENERGIA ELÉTRICA E 

DESENVOLVIMENTO SANTA MARIA 

https://meet.google.com/wey-vhiv-tfn
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RECORRIDO : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.   

 

Florianópolis, 05 de outubro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

2. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 476/18 

AIA Nº   : 4151-D 

PROCESSO Nº : FATMA 19670/2016 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : WERNEY ZUNEDA SERAFINI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.   

 

Florianópolis, 05 de outubro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

3. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 042/19 
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AIA Nº   : 39771-A 

PROCESSO Nº : PMSC 22565/2018 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : SERRARIA PIVETA LTDA 

REP. LEGAL  : ILDO PORTZ 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, após a 

sustentação oral do procurador do recorrente, decide a Primeira Câmara Recursal do 

Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo parcial provimento do recurso, 

nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.   

 

Florianópolis, 05 de outubro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

4. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 043/19 

AIA Nº   : 37047-A 

PROCESSO Nº : PMSC 40692/2018 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : CORNELIO WIGGERS 

REP. LEGAL  : WALKIRIA MAY ROECKER 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Pedido de vista pelo conselheiro Tiago Mioto (SAR), nos termos do artigo 45 do RICONSEMA. 

 

Florianópolis, 05 de outubro de 2021. 
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PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

5. RECURSO ADMINISTRATIVO  

AIA Nº   : 42953-A 

PROCESSO Nº : PMSC 24833/2018 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN  

RECORRENTE : RONALDO HENRIQUE PIRES 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.   

 

Florianópolis, 05 de outubro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

 

 

6. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 582/18 

AIA Nº   : 40448-A 

PROCESSO Nº : PMSC 20957/2016 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS  

RECORRENTE : RODOLFO LOURENÇO SCHIESSL 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.   

 

Florianópolis, 05 de outubro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

7. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 603/18 

AIA Nº   : 43986-A 

PROCESSO Nº : PMSC 58021/2018 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 

RECORRENTE : LUIZ MADELA 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.   

 

Florianópolis, 05 de outubro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

8. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 026/19 

AIA Nº   : 35894-A 

PROCESSO Nº : PMSC 53847/2018 

RELATOR  : CÍNTHIA CÓRDOVA VIEIRA DOS SANTOS 
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RECORRENTE : MARIA DE FÁTIMA DELFINO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.   

 

Florianópolis, 05 de outubro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

9. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 561/18 

AIA Nº   : 38860-A 

PROCESSO Nº : PMSC 7721/2015 

RELATOR  : GUILHERME  DALLACOSTA  

RECORRENTE : RICARDO HAU 

REP. LEGAL  : TATIANE MARQUETTI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do relator. 

Os autos retornam ao órgão de origem para verificação de recuperação de possíveis danos 

ambientais.  

 

Florianópolis, 05 de outubro de 2021. 
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PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

10. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 562/18 

AIA Nº   : 38861-A 

PROCESSO Nº : PMSC 7706/2015 

RELATOR  : GUILHERME  DALLACOSTA 

RECORRENTE : MADEIREIRA HAU LTDA ME  

REP. LEGAL  : TATIANE MARQUETTI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do relator. 

Os autos retornam ao órgão de origem para verificação de recuperação de possíveis danos 

ambientais.  

 

Florianópolis, 05 de outubro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

11. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 588/18 

AIA Nº   : 450006-A 

PROCESSO Nº : PMSC 33034/2017 

RELATOR  : GUILHERME  DALLACOSTA 

RECORRENTE : JANE DE SOUZA FILHO 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do relator. 

Os autos retornam ao órgão de origem para verificação de recuperação de possíveis danos 

ambientais.  

 

Florianópolis, 05 de outubro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

12. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 491/18  

AIA Nº   : 38086-A 

PROCESSO Nº : PMSC 17244/2016 

RELATOR  : GUILHERME  DALLACOSTA 

RECORRENTE : ARLINDO JOÃO BERTOTTI 

REP. LEGAL  : LUCIMAR CONHAQUI BERTOTTI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, 

reconhecer a incidência da prescrição intercorrente, nos termos do voto e relatório do relator. 

Os autos retornam ao órgão de origem para verificação de recuperação de possíveis danos 

ambientais.  

Florianópolis, 05 de outubro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 
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13. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 604/18 

AIA Nº   : 47026-A 

PROCESSO Nº : PMSC 58016/2018 

RELATOR  : GUILHERME  DALLACOSTA 

RECORRENTE : JULIANO BIFF 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.   

 

Florianópolis, 05 de outubro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

14. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 571/18 

AIA Nº   : 40198-A 

PROCESSO Nº : PMSC 19942/2016 

RELATOR  : GUILHERME  DALLACOSTA 

RECORRENTE : ADAIR ARAUJO TELLES  

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.   

 

Florianópolis, 05 de outubro de 2021. 
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PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

15. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 445/18 

AIA Nº   : 39959-A 

PROCESSO Nº : PMSC 31237/2018 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : VALDENIR NEVES 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.   

 

Florianópolis, 05 de outubro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

16. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 446/18 

AIA Nº   : 39884-A 

PROCESSO Nº : PMSC 31051/2018 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : SEVERINO SLABISKI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA  

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 
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Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.   

 

Florianópolis, 05 de outubro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

17. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 447/18 

AIA Nº   : 39883-A 

PROCESSO Nº : PMSC 31046/2018 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : SEVERINO SLABISKI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.   

 

Florianópolis, 05 de outubro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

18. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 448/18 

AIA Nº   : 39882-A 

PROCESSO Nº : PMSC 31045/2018 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : SEVERINO SLABISKI 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 
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DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.   

 

Florianópolis, 05 de outubro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

19. RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 144/17 

AIA Nº   : 36413-A 

PROCESSO Nº : PMSC 11670/2017 

RELATOR  : TIAGO MIOTO 

RECORRENTE : RUI ABEL SCHAUFFLER 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

parcial provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator. O 

Conselheiro Paulo (CPMA) declarou-se impedido, nos termos do art. 48, IV do RICONSEMA.  

 

Florianópolis, 05 de outubro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

20. RECURSO ADMINISTRATIVO 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA EXECUTIVA 

 

Rod. SC 401, km 5, nº 4756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 2º andar - Saco Grande 
CEP 88.032-005     Florianópolis/SC 
Fone:(48) 3665-4248 – consema@sde.sc.gov.br – www.sde.sc.gov.br 
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399 

400 

AIA Nº   : 42953-A 

PROCESSO Nº : PMSC 24808/2018 

RELATOR  : PAULO ROLAND ERN 

RECORRENTE : RONALDO HENRIQUE PIRES 

RECORRIDO  : COMANDO DE POLICIAMENTO MILITAR AMBIENTAL - CPMA 

 

DECISÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Primeira Câmara Recursal do Conselho Estadual do Meio Ambiente, por unanimidade, pelo 

não provimento do recurso, nos termos do relatório e voto do Conselheiro Relator.   

 

Florianópolis, 05 de outubro de 2021. 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

 

 

Os recursos nº 320/18, 321/18, 487/18, 605/18, 049/19 e 383/18 restaram suspensos, ficando 

automaticamente pautados para próxima sessão de julgamento.  

Orienta-se que todos os processos em que houve o reconhecimento da prescrição sejam 

destinados à origem para apuração de eventuais danos e responsabilidades. 

Segue em anexo lista de presenças. Auxiliaram a presidência da reunião as servidoras Jhuly 

Medeiros e Nazareth Zuquelo. Esgotada a pauta, nada mais havendo a tratar, às dezessete 

horas e trinta minutos declarou-se encerrada a Reunião. 

 

 

PAULO ROLAND ERN  

Presidente 

Florianópolis, 05 de outubro de 2021. 


